
 

DECRETO N° 105/2026 
 

ALTERA O ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 210/2025 
QUE NOMEIA O CONSELHO MUNICIPAL DE 
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE 
EXECUÇÃO DOS RECURSOS PROVENIENTES DO 
FUNPAES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Prefeito Municipal de Santa Maria de Jetibá, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais e, 

 
- considerando a Lei nº 2733/2023 de 14 de setembro de 2023, que dispõe 

sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução dos 
Recursos Provenientes do FUNPAES, a que se refere a Lei Estadual nº 11.790, de 28 de março de 
2023; 

 
- considerando a solicitação, autuada no Processo 2025-0JH4L solicitando a 

alteração da nomeação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução dos 
Recursos Provenientes do FUNPAES;  
 

- considerando o disposto nos Arts. 71 e 72, Inc. VI da Lei Orgânica do 
Município de Santa Maria de Jetibá; 
 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º. Fica alterado o artigo 1º do Decreto nº 210/2025 que passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
 
“Art. 1°. Ficam nomeados, nos termos da Lei Municipal nº 2733/2023, os 

membros para comporem o Conselho Municipal de Acompanhamento e Fiscalização de Execução 
(COMAFE) dos recursos provenientes do FUNPAES, conforme abaixo: 

 
I – ÓRGÃOS DELIBERATIVOS: 

Secretária Municipal de Educação (ou equivalente) 

1- Vanusa Maria Sarnaglia Schereder 

Conselho Municipal de Educação 

1- Fatima da Penha Delai Jadejischi 

 
Representante da Secretaria de Obras (ou equivalente) ou responsável 

técnico contratado, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Espírito Santo 
- CREA/ES ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Espírito Santo - CAU/ES. 

 
1- Dannyel Krause Monico 

 

II – ÓRGÃOS CONSULTIVOS: 

Representante do Controle Interno Municipal 

1- Sanderléia Wruck Espíndula 

 Representante da Procuradoria Municipal 

1 - Valkiria Beling Gums” 
 



 
 

  

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos 

308/2023, 121/2024, 134/2024 e 210/2025. 
 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

  
Santa Maria de Jetibá, 28 de maio de 2026. 

 
 
 

RONAN ZOCOLOTO SOUZA DUTRA 
Prefeito Municipal 

 


